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REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

sEcRETARTA REGIoNAL DE tNcLUsÃo, tRegntHo E JUVENTUDE
GABTNETE oa secnerÁRn REGIoNAL

DESPACHO

Em cumprimento do disposto no n.e 4 do artigo 40.e do Decreto Legislativo Regional

n.e 27120091ilr/., de 2'1, de agosto, na sua redação afrtal, determino a divulgação dos

Critérios de Ponderação Curricular e respetiva valoração, aplicáveis aos

trabalhadores do meu Gabinete, aprovado em reunião do Conselho Coordenador da

Avaliação do GSRITJ, realizada a 4 de dezembro de 2025.

Secretaria Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude, aos 5 dias de dezembro de

2025

A SECRETÁNIA REGIONAL DE INCLUSÃO, TRABALHO E IUVENTUDE

(Paula Cristina ta Margarido)
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CnlrÉnros DE AvALIAçÃO POR PONDEnaçÃO CURRICULAR

(SIADAP-RAM 3)
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GABINETE DA SECRETÁRIA REGIONAL

A. ENQUADRAMENTO

O artigo 39.4 do Decreto Legislativo Regionaln.e 27120091Mr, de21, de agosto, na sua

redação aítal, prevê, que nos casos em que não seja possível realizar a avaliação do

desempenho, nos termos nele previstos, ou se o trabalhador pretender a sua

alteração, pode requerer a avaliação por ponderação curricular, a ser realizada nos

termos do artigo 40.q do referido diploma legal.

Nos termos do n.e 5 do artigo 25.e do Decreto Legislativo Regionaln.e 27120091M, de

21 de agosto, na sua redação afital, a avaliação do desempenho, com efeitos na

carreira de origem, dos trabalhadores que exercem cargos dirigentes é realízada

anualmente nos termos dos n.qs 5 a 7 do artigo 39.e e do artigo 40.q, do citado

diploma.

A fim de garantir o cumprimento dos prazos, deve o Núcleo de Recursos Humanos

informar, na primeira quinzena de dezembro do ano que antecede a avaliação, os

trabalhadores com vínculo de emprego público abrangidos pelo disposto nos n.es 5

a7 do artigo 39.4 do Decreto Legislativo Regionaln.e 27120091M, de21, deagosto, na

sua redação afual, que não disponham de avaliação anterior que revele ou

pretendam a sua alteração, que devem requerer a avaliação por ponderação

curricular.

Atendendo ao disposto no n.e 2 do artigo 40.q do referido diploma, a ponderação

curricular é solicitada pelo trabalhador até 31 de dezembro do ano civil que

antecede a avaliação, mediante requerimento apresentado à Ex.a Senhora Secretária

Regional de Inclusão, Trabalho e Juvenfude, o qual deverá ser acompanhado do

currículo do trabalhador, referente aos últimos 3 anos, da documentação

comprovativa do exercício do cargos, funções ou atividades, bem como de outra
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documentação que o trabalhador considere relevante e que permita ao superior

hierárquico fundamentar a proposta de avaliação.

Assim, e atendendo ao artigo 40.4 do Decreto Legislativo Regional n. e 27120091}|4.,

de 2-1, de agosto, na sua redação atual, estabelece-se os critérios a aplicar aos

trabalhadores do Gabinete da Secretária Regional de Inclusão, Trabalho e Juventude

(GSRITD, que solicitem a ponderação curricular.

B. CRITÉRIOS DE PONDERAçÃO

. Habilitações académicas e profissionais (HAP);

o Experiência profissional (EP);

. Yalorização curricular (VC);

o Exercício de cargos dirigentes ou outros cargos ou funções de reconhecido

interesse público ou relevante interesse social (ECD).

Nas carreiras de grau de complexidade funcional 1 e 2, o elemento de ponderação

curricular ,,exercício de cargos dirigentesr, é substituído por <exercício de funções

de chefia de unidades e subunidades orgânicas> ou (<exercício de funções de

coordenação nos termos legais previstos>.

c. ELEMENTOS DE AVATIAçAO

A avaliação por ponderação curricular respeita a escala qualitativa e quantitativa

do SIADAP-RAM 3, sendo os critérios de ponderação curricular, para cada grupo

profissional, valorados da seguinte forma:
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1,. Habilitações académicas e profissionais (HAP)

Entende-se por <habilitação académica> a habilitação que corresponda a grau

académico ou que a este possa ser equiparado. Entende-se por <habilitação

proÍissionab a habilitação que corresponda a curso legalmente assim considerado

ou equiparado.

Na valoração deste critério são consideradas as habilitações legalmente exigíveis na

respetiva carreira.

HAP Valoração

Habilitação igual à legalmente exigida ou equiparada pata a

função à data de integração na carreira
3

Habilitação superior à legalmente exigida na carreira 5

2. Experiência profissional (EP)

Para a avaliação da EP são ponderados dois fatores:

a) Tempo efetivo de exercício de funções na carreira (TEFC):

No TEFC pondera-se e valora-se o tempo de serviço efetivo de funções, valorando-

se do seguinte modo:

TEFC Valoração
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Inferior a 5 anos de serviço efetivo de funções 1

De 5 a 10 anos de serviço efetivo de funções J

Superior a 1"0 anos de serviço efetivo de funções 5

b) Exercício de funções no âmbito de ações ou projetos de relevante interesse

(EFAP):

São consideradas as ações ou projetos de elevado interesse que envolvam a

designação e a participação em grupos de trabalho, comissões, estudos ou projetos

internos ou externos em representação do serviço, a participação como elemento

efetivo de júri em concursos, bem como a atividade de formador/orador em

seminários, conferências, colóquios, palestras, ações de formação e outras

atividades de idênticanatureza, decorridos nos últimos 3 anos de carreira.

EFAP Valoração

Ausência de evidências de participação 1.

Participação entre 1 a 2 ações consideradas Ĵ

Participação em 3 ou mais ações consideradas 5

A pontuação da EP corresponde à média ponderada da pontuação obtida nos

parâmetros TEFC e EFAP, expressos através da seguinte fórmula:

TEFC + EFAP
EP=

2

3. Valorização curricular (VC)

Neste fator é ponderada a participação em ações de formação, estágios, congressos/

palestras, conferências e seminários realizados nos últimos 3 anos, diretamente
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relacionadas com a área funcional e o posto de trabalho do avaliado, incluindo as

frequentadas no exercício de cargos dirigentes ou outros cargos ou funções de reconhecido

interesse público ou relevante interesse social, com relevância para as funções que exerce,

e são quantificadas em função da seguinte relação:

VC Valoração

Frequência com duração inferior a 20 horas 1

Frequência com duração de 20 a 100 horas a
J

Frequência com duração superior a 100 horas 5

4. Exercício de cargos de dirigentes ou outros cargos ou funções de

reconhecido interesse público ou relevante interesse sociaf

designadamente atividade de dirigente sindicat (ECD)

São considerados cargos ou funções de reconhecido interesse público, os

seguintes: tifular de órgão de soberania; titular de outros cargos políticos; cargos

dirigentes; cargos ou funções em gabinetes de apoio aos membros do Governo ou

equiparados; outros cargos ou funções cujo relevante interesse público seja

reconhecido no respetivo instrumento de designação ou vinculação.

Constituem caÍgos ou funções de relevante interesse social, os seguintes: cargos

ou funções em organizações representativas dos trabalhadores que exercem funções

públicas, designadamente a atividade de dirigente sindical; cargos ou funções em

associações públicas ou instituições particulares de solidariedade social; outros

carSos ou funções cujo relevante interesse social seja reconhecido no respetivo

instrumento de designação ou vinculação.

Para este critério será valorado o exercício efetivo em cargos ou funções no decorrer

dos últimos 3 anos:
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ECD Valoração

Sem exercício de cargos ou funções 1

Exercício de cargos ou funções por período inferior a 3 anos J

Exercício de cargos ou funções por período igual ou superior

a 3 anos
5
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L. Habilitações académicas e profissionais (HAP)

Entende-se por <habilitação académica> a habilitação que corresponda a grau

académico ou que a este possa ser equiparado. Entende-se por <habilitação

profissional> a habilitação que corresponda a curso legalmente assim considerado

ou equiparado.

Na valoração deste critério são consideradas as habilitações legalmente exigíveis na
respetiva carreira.

HAP Valoração

Habilitação igual à legalmente exigida ou equiparada pata a

função à data de integração na carreira
3

Habilitação superior à legalmente exigida na carreira 5

2. Experiência profissional (EP)

Para a avaliação da EP são ponderados dois fatores:

a) Tempo efetivo de exercício de funções na carreira (TEFC):

No TEFC pondera-se e valora-se o tempo de serviço efetivo de funções, valorando-
se do seguinte modo:

TEFC Valoração

Inferior a 5 anos de serviço efetivo de funções 1

De 5 a 10 anos de serviço efetivo de funções 3

Superior a 10 anos de serviço efetivo de funções 5
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b) Exercício de funções no âmbito de ações ou projetos de relevante interesse

(EFAP):

w Ç\

trt
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São consideradas as ações ou projetos de elevado interesse que envolvam a Ü*b
designação e a participação em grupos de trabalho, comissões, estudos ou projetos +
internos ou externos em representação do serviço, a participação como elemento W 4J/
efetivo de júri em concursos, bem como a atividade de formadorlorador em

seminários, conferências, colóquios, palestras, ações de formação e outras

atividades de idênticanafireza, decorridos nos últimos 3 anos de carreira.

EFAP Valoração

Ausência de evidências de participação 1

Participação entre 1 a 2 ações consideradas J

Participação em 3 ou mais ações consideradas 5

A pontuação da EP corresponde à média ponderada da pontuação obtida nos

parâmetros TEFC e EFAP, expressos através da seguinte fórmula:

TEFC + EFAP
EP=

3. Valorização curricular (VC)

Neste fator é ponderada a participação em ações de formação, estágios, congressos/

palestras, conferências e seminários realizados nos últimos 3 anos, diretamente

relacionadas com a ârea funcional e o posto de trabalho do avaliado, incluindo as

frequentadas no exercício de cargos dirigentes ou outros cargos ou funções de reconhecido

2
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interesse público ou relevante interesse social, com relevância para as funções que exerce,

e são quantiÍicadas em função da seguinte relação:

VC Valoração

Frequência com duração inferior a 20 horas 1

Frequência com duração de 20 a 80 horas a
J

Frequência com duração superior a 80 horas 5

4. Exercício de cargos de chefia de unidades e subunidades orgânicas, ou de

coordenação nos termos legais previstos, ou outros cargos ou funções de

reconhecido interesse público ou relevante interesse social,

designadamente atividade de dirigente sindical (ECD)

São considerados caÍgos ou funções de reconhecido interesse público, os

seguintes: titular de órgão de soberania; titular de outros cargos políticos; cargos de

chefia de unidades e subunidades orgânicas/coordenação; cargos ou funções em

gabinetes de apoio aos membros do Governo ou equiparados; outros cargos ou

funções cujo relevante interesse público seja reconhecido no respetivo instrumento

de designação ou vinculação.

Constifuem caÍgos ou funções de relevante interesse social, os seguintes: cargos

ou funções em organizações representativas dos trabalhadores que exercem funções

públicas, designadamente a atividade de dirigente sindical; cargos ou funções em

associações públicas ou instituições particulares de solidariedade social; outros

cargos ou funções cujo relevante interesse social seja reconhecido no respetivo

instrumento de designação ou vinculação.
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Para este critério será valorado o exercício efetivo em cargos ou funções no decorrer

dos últimos 3 anos:

ECD Valoração

Sem exercício de cargos ou funções 1.

Exercício de cargos ou funções por período inferior a 3 anos J

Exercício de cargos ou funções por período igual ou superior

a 3 anos
5
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1,. Habilitações académicas e profissionais (HAP)

Entende-se por <habilitação académica>> a habilitação que corresponda a grau

académico ou que a este possa ser equiparado. Entende-se por <habilitação

proÍissionab a habilitação que corresponda a curso legalmente assim considerado

ou equiparado.

Na valoração deste critério são consideradas as habilitações legalmente exigíveis na
respetiva carreira.

HAP Valoração

Habilitação igual à legalmente exigida ou equiparada pata a
função à data de integração na carreira

J

Habilitação superior à legalmente exigida na carreira 5

2. Experiência profissional (EP)

Para a avaliação da EP são ponderados dois fatores:

a) Tempo efetivo de exercício de funções na carreira (TEFC):

No TEFC pondera-se e valora-se o tempo de serviço efetivo de funções, valorando-

se do seguinte modo:

TEFC Valoração

Inferior a 5 anos de serviço efetivo de funções 1

De 5 a 10 anos de serviço efetivo de funções J

Superior a 10 anos de serviço efetivo de funções 5
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b) Exercício de funções no âmbito de ações ou projetos de relevante interesse

(EFAP):

São consideradas as ações ou projetos de elevado interesse que envolvam a

designação e a participação em grupos de trabalho, comissões, estudos ou projetos

internos ou externos em representação do serviço, a participação como elemento

efetivo de júri em concursos, bem como a atividade de formadorlorador em

seminários, conferências, colóquios, palestras, ações de formação e outras

atividades de idênticanatareza, decorridos nos últimos 3 anos de carreira.

EFAP Valoração

Ausência de evidências de participação 1

Participação entre L a 2 ações consideradas 3

Participação em 3 ou mais ações consideradas 5

A pontuação da EP corresponde à média ponderada da pontuação obtida nos

parâmetros TEFC e EFAP, expressos através da seguinte fórmula:

TEFC + EFAP
EP=

3. Valorização curricular (VC)

Neste Íator é ponderada a participação em ações de formação, estágios, congressos,

palestras, conferências e seminários realizados nos últimos 3 anos, diretamente

relacionadas com a área funcional e o posto de trabalho do avaliado, incluindo as

frequentadas no exercício de cargos dirigentes ou outros cargos ou funções de reconhecido

interesse público ou relevante interesse social, com relevância para as funções que exerce,

e são quantificadas em função da seguinte relação:
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4. Exercício de cargos de chefia de unidades e subunidades orgânicas, ou de

coordenação nos termos legais previstos, ou outros cargos ou funções de

reconhecido interesse público ou relevante interesse social,

designadamente atividade de dirigente sindical (ECD)

São considerados cargos ou funções de reconhecido interesse público, os

seguintes: iituiar de órgãt-r de soberania; tituiar de outros cargos poiíticos; cargos de

chefia de unidades e subunidades orgânicas/coordenação; cargos ou funções em

gabinetes de apoio aos membros do Governo ou equiparados; outros cargos ou

funções cujo relevante interesse público seja reconhecido no respetivo instrumento

de designação ou vinculação.

Constifuem cargos ou funções de relevante interesse social, os seguintes: cargos

ou funções em organizações representativas dos trabalhadores que exercem funções

públicas, designadamente a atividade de dirigente sindical; cargos ou funções em

associações públicas ou instituições particulares de solidariedade social; outros

cargos ou funções cujo relevante interesse social seja reconhecido no respetivo

instrumento de designação ou vinculação.

Para este critério será valorado o exercício efetivo em cargos ou funções no decorrer

dos últimos 3 anos:

w

VC Valoração

Frequência com duração inferior a 20 horas 1

Frequência com duração de 20 a 60 horas 3

Frequência com duração superior a 60 horas 5
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D. AVALIAçÃO FINAL

A quantificação da avaliação final exprime-se na ponderação curricular (PC) obtida

pela média aritmética ponderada das pontuações obtidas nos parâmetros

considerados, de acordo com a seguinte expressão:

PC = (HAP'F 0,1,0) + (EP'r 0,55) + (VC * 0,20) + (ECD * 0,L5)

Em que:

o Habilitações académicas e profissionais (HAP) - 10%;

o Experiência profissional (EP) - 55%;

. YaIorízação curricular (VC) -20"/";

o Exercício de funções dirigentes ou outros cargos ou funções de reconhecido

interesse público ou relevante interesse social (ECD) - 15%.

Sendo que, a avaliação de desempenho por ponderação curricular respeita a escala

prevista na legislação em vigor, expressa na seguinte escala:

o Desempenho muito bom, corresponde a uma avaliação final de 4 a 5 valores;

. Desempenho bom, corresponde a uma avaliação final de 3,500 a 3,999 valores;

o Desempenho regular, corresponde a uma avaliação final de 2 a3,499 valores;

o Desempenho inadequado, corresponde a uma avaliação final de 1a'1.,999 valores.
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ECD Valoração

Sem exercício de cargos ou funções "t

Exercício de cargos ou funções por período inferior a 3 anos 3

Exercício de cargos ou funções por período igual ou superior

a 3 anos
5
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Ponderoçõo Curriculor SIADAP ' RAM 3

Nos Íermos do Artigo 4O.o do Decreto Legisloiivo Regionol n.'27/2009/M, de 21 de ogosÌo, no suo otuol redoçÕo, e deliberoçõo do

conselho coordenqdor do ovolioçôo, doiodo de -JJ-.

Periodo em ovolioçõo

ldenliÍicoçõo

Nome:

Serviço:

CoÍegorio:

l. Hobilitoções ocodémicqs e profissionqis (HAP), considero os hobilÌÌoções legolmente exigíveis ò doto do iniegroçõo no correiro,

nos seguintes termos:

2. Experiêncio profissionol (EP)

2.1. Tempo efelivo de exercício de funçõe no coneiro (TEFC)

A voloroç€io deslo componenle é eÍeluqdo nos seguinles lermos:

Voloroçõo X Closslflcoçfio

or o 5 onos de serviço efeÌívo de funções I

05 o l0 onos de serviço efetivo de funções 3

Superior o l0 onos de serviço efetivo de funções 5

2.2. Êxercício de funções no ômbiio de oções ou projelos de relevqnte inleresre (EFAP), considero o poriicipçõo efetivo de

funções ou otividodes nos seguinles óreos, no deconer dos Últimos 3 onos:

; Designoçõo e porticipoçÕo em grupos de Ìrobolho, comissões, jÚris de concursos ou ouiros de idêntico noÌurezo;

)) Designoçõo e porticipoçÕo em estudos ou projeÌos iniernos ou exÌernos em representoçÕo do serviço;

; portÌcipoçôo como orodor/ formodor em seminórios, conferêncios, colóquios, polestros, oções de formoçõo ou outros equiporodos.

Xì{
\ì

lL

,{

fuE

+
ilt //-/l

ïécnico Superlor
Assistenle Técnlco e Cqreirs

Subslslenle
Assislenle Operocionol Voloroçtio x Closslflcoçfio

TiÌulor de hobilitoçÕo
legolmenie exigido equiPorodo

poro o funçõo ò doÌo de
inÌegroçõo no cqrreiro

Titulor de hobiliioçõo
legolmenle exigido equiPorodo

poro o funçõo ò doto de
inlegroçõo no correiro

Titulor de hobilitoçõo legolmenÌe
exigido equiporodo Poro o

funçõo ò doto de inlegroçõo no
coneiro

3

0

Titulor de hobilitoçõo superior
legolmenÌe exigido no correiro

ïitulor de hobÌlitoçõo superior
legolmenle exigido no correiro

ïilulor de hobilitoçÕo suPerior
legolmente exigÌdo no correirq
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A voloroçõo deslo componenle é eÍeluodo nos seguinles lermos:

Voioroçõo x ClosslÍlcoçiio

Ausêncio de evidêncios de porÌicìpoçõo

0Poriicipoçõo entre 'l o 2 dos oções considerodos 3

PorticipoçÕo em 3 ou mois dos oções considerodos

EP=
IEFC + EFAP

2
0

3. Volorizoçõo culriculqr (VC), considero o frequêncio em oçÕes de formoçõo, conferêncios, seminórios, ou ouÌros, nos últimos 3 onos

4. Exercício de corgos dirigenles ou oulÍos corgos ou Íunções de reconhecido inleresse público ou relevonle inleresse sociql,
designodomenle qlividode de dirigente sindicol (ECD), consÌdero o exercício efetivo em corgos ou funçôes no decorrer dos úlÌimos 3

Voloroçtio x ClosslÍlcoçtio
Sem exercício de corgos ou funções I

0Com exercício de corgos ou funções por período oté 3 onos 3

Com exercício de corgos ou funções por período superior o 3 onos J

Avolioçõo Íinol quonlilotivo (AFot):

AFQT = (HApxo, 1 0)+ (Epx0,55)+ (VCx0,20)+ (ECDxo, 1 5)

AFQT = 0,000

Avolioçôo Íinol quolilolivo (AFor)

AFa[

O imediolo superior hierórquico,

Homologo oo obrìgo do orÍigo 40.o e olíneo e) do n.o 1 do ortigo 5ó.o do Decrelo LegisloÍivo Regionol n..27/2009/M, de 2l de ogosÍo, no
suo otuol redoçõo, e do deliberoçÕo do conselho coordenodor do ovolioçõo, dolodo de _ J_J_, tendo sido oiribuído o mençõo

correspondendo o _, conforme conslo do respetìvo oÌo.

O dÌrigente móximo do serviço,

Tomei conhecìmento.

Técnlco Superlor
Assislenle Técnlco e CqÍÍelrq

Subsislenle
Asslslenle Operoclonol Voloroçdo x ClosslÍlcoçiio

Frequêncio com duroçõo
inferior o 20 horos

Frequêncio com duroçõo
inferior o 20 horos

Frequêncio com duroçõo inferior
o 20 horos

0
Frequêncio com duroçõo de 20

o 100 horos
Frequêncio com duroçõo de 2C

o B0 horos
Frequêncio com duroçõo de 20

o ó0 horos 3

Frequêncio com duroçõo
superioro Ì00horos

Frequêncio com duroçõo
superior o 80 horos

Frequêncio com duroçõo
superÌor o ó0 horos 5

de Desempenho


